
PORTARIA Nº 207/2024

AUTORIZA  SERVIDORES  A
EXERCEREM  ATIVIDADES  NA
MODALIDADE DE HOMEOFFICE.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
OBRAS de Cachoeiro de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 33.151/2023, 

RESOLVE: 

Art.  1º. Autorizar  os  servidores  abaixo
relacionados  e  lotados  na  SEMO,  exercerem  suas  atividades  na
modalidade  de  HOMEOFFICE,  em conformidade com os  Decretos
nºs.  29.450/2020  e  30.308/2021,  que  instituiu  a  Instrução
Normativa IN - SGAA 1/2021, no período descrito, conforme segue:

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO DO TELETRABALHO PROC. Nº

ELIZANGELA PORTELLA SOBREIRA ENGENHEIRA ELÉTRICA
18/01/2024 a 
18/04/2024 2516/2024

IGOR SOARES DOS SANTOS CONSULTOR INTERNO
18/01/2024 a 
18/04/2024 2516/2024

JANSLER BONICENHA ARIDE ENGENHEIRO CIVIL 18/01/2024 a 
18/04/2024 2874/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de fevereiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
 Secretária Municipal de Obras (Interina)
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